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Senhor Presidente: 

Indico à Mesa, após cumprimento das formalidades 
regimentais e deliberação do Plenário, seja enviado expediente ao Prefeito 
Municipal, ao Governador do Estado de Mato Grosso, ao Deputado Marx 
Russi, à Secretária Municipal de Ação Social e ao Presidente do Intermat, 
solicitando a valorosa gestão, no sentido de inserir o Residencial Nova 
Barra do Garças, no programa de Regularização Fundiária. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças
MT., em 27 de janeiro de 2021. 

Dr.J 

'" Membro da Comissão de Turismo, Sust. e Desporto 
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JUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

São famílias de baixa renda que residem naquelas unidades 
habitacionais, mas convivem com a insegurança de não ter nenhum 
documento que con1prove a propriedade daqueles imóveis, salientando 
que, de posse da escritura, o morador terá acesso a créditos e linhas de 
financiamentos, para futuras ampliações de suas casas. 

Assim sendo, esperamos contar com a especial atenção do 
ilustre Prefeito e demais autoridades acima mencionadas, no atendimento 
desse nosso pedido. 
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